
 

 

Exmos. Senhores, 

 

Junto segue em anexo ao presente, o nosso parecer relativamente a : 

 

 Projeto de Lei nº 797/XIII – Revoga as normas de celebração do contrato a 

termo certo nas situações de trabalhadores à procura do primeiro emprego 

e desempregados de longa duração (décima terceira alteração à Lei nº 

7/2009, de 12 de Fevereiro, que aprovou o código do trabalho) (PCP). 
 

Com os melhores cumprimentos, 

 

A Direção Nacional/FESAHT 

Maria das Dores Gomes 
 








